
Of. nO10/933-SEMAD/DGD/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 07 de março de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 185/2025 Protocolo n° 22361/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador Eliton Avila, protocolada sob o nO 22361/2025, informar que foi

encaminhado em 20/02/2025 o Projeto de Lei n° 1712025, que autoriza a concessão de remissão e
anistia, e da outras providências.

Atenciosamente,

/ /

GUSTAVO JOGO FINCK
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Doe Sangue. Doe Órgãos. Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA.
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